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da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas pelo 
despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, manda o Governo, 
pelo Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, o seguinte:

Artigo 1.º
Exclusão

São excluídos da zona de caça municipal de São Bar-
tolomeu de Messines (processo n.º 4295AFN) os terrenos 
cinegéticos sitos nas freguesias de Algoz e São Bartolomeu 
de Messines, município de Silves, com a área de 661 ha, 
passando esta zona de caça a ser constituída pelos terrenos 
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante e com a área total 
de 3674 ha.

Artigo 2.º
Anexação

São anexados à zona de caça associativa dos Martuços 
(processo n.º 4296 -AFN) vários prédios rústicos, sitos 
nas freguesias de Algoz e São Bartolomeu de Messines, 
município de Silves, com a área de 570 ha, passando esta 
zona de caça a ser constituída pelos prédios rústicos cujos 
limites constam da planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante e com a área total de 1136 ha.

Artigo 3.º
Efeitos da sinalização

A anexação e a exclusão às zonas de caça só produzem 
efeitos, relativamente a terceiros, após a correcção das res-
pectivas sinalizações.

Artigo 4.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos a partir do dia seguinte ao 
da sua publicação.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro, em 7 de Junho de 
2010. 

  

  

 MINISTÉRIOS DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO
RURAL E DAS PESCAS E DO AMBIENTE
E DO ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 379/2010
de 24 de Junho

Pela Portaria n.º 430/2009, de 24 Abril, foi renovada a 
zona de caça municipal de Almendra (processo n.º 3266-
-AFN), situada no município de Vila Nova de Foz Côa, 
com a área de 1788 ha, válida até 12 de Setembro de 2015, 
e transferida a sua gestão para Clube de Caça e Pesca de 
Almendra.

Foi entretanto autorizado um pedido de direito à não 
caça, pelo que há necessidade de excluir da zona de caça 
municipal em causa a área respeitante ao referido pedido.

Cumpridos os preceitos legais e com fundamento 
no disposto nos n.os 1 e 2 do artigo 57.º do Decreto -Lei 
n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a redacção que lhe 
foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 201/2005, de 24 de 
Novembro, e com a alteração do Decreto -Lei n.º 9/2009, 
de 9 de Janeiro, e no uso das competências delegadas pelo 
Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e 
das Pescas pelo despacho n.º 78/2010, de 5 de Janeiro, e 
delegadas pela Ministra do Ambiente e do Ordenamento 
do Território pelo despacho n.º 932/2010, de 14 de Ja-
neiro, manda o Governo, pelo Secretário de Estado das 
Florestas e Desenvolvimento Rural e pelo Secretário de 
Estado do Ambiente, o seguinte:

Artigo 1.º
Exclusão

É excluída da zona de caça municipal de Almendra 
(processo n.º 3266 -AFN) a parte rústica dos prédios mistos 
denominados Portela e Carrascal, sitos na freguesia de 
Almendra, município de Vila Nova de Foz Côa, com a área 
de 11 ha, passando assim a zona de caça a ser constituída 



Diário da República, 1.ª série — N.º 121 — 24 de Junho de 2010  2261

pelos terrenos cinegéticos cujos limites constam da planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante, 
com a área total de 1777 ha.

Artigo 2.º
Efeitos da sinalização

A exclusão só produz efeitos relativamente a terceiros 
com a correcção da respectiva sinalização.

Artigo 3.º
Produção de efeitos

Esta portaria produz efeitos à data da sua publicação.

Em 7 de Junho de 2010.

O Secretário de Estado das Florestas e Desenvolvimento 
Rural, Rui Pedro de Sousa Barreiro. — O Secretário de 
Estado do Ambiente, Humberto Delgado Ubach Chaves 
Rosa. 

  

 MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Decreto-Lei n.º 77/2010
de 24 de Junho

O presente decreto -lei constitui uma medida adicional 
ao Programa de Estabilidade e Crescimento (PEC) para 
2010 -2013, regulando a eliminação de algumas medidas 
temporárias que tinham sido adoptadas a título transitório 
e extraordinário no auge da crise económica internacional, 
que afectou também a economia portuguesa.

A eliminação progressiva dessas medidas adequa -se à 
nova fase de evolução da economia portuguesa e inscreve -se 
no conjunto de medidas de redução da despesa pública, no 
âmbito do esforço europeu de reforço da confiança nas eco-
nomias europeias, de defesa da zona euro e de aceleração 
dos processos de consolidação orçamental.

Com efeito, no quadro de uma política comum adop-
tada na zona euro com vista a devolver a confiança aos 
mercados financeiros e aos seus agentes e fazer face ao 
ataque especulativo à moeda única, o Governo Português 
tomou a decisão de reduzir o défice orçamental de 9,3 % 
para 7,3 % no corrente ano de 2010.

Para alcançar este objectivo, o Governo tem vindo a apro-
var medidas motivadas pelo interesse geral, numa conjuntura 
económico -financeira excepcional de instabilidade e de ata-
ques especulativos nos mercados financeiros que afecta vá-
rios estados da União Europeia, à qual Portugal não é alheio.

A redução do défice para as metas estabelecidas conta 
com o importante contributo do lado da redução da des-
pesa. Neste sentido, o Governo adoptou um conjunto de 
medidas de controlo orçamental consagradas no decreto -lei 
que executa o Orçamento do Estado para 2010, nomeada-
mente, por via do reforço da regra de equilíbrio orçamental 
nos serviços e fundos autónomos, do controlo estrito do 
recrutamento de trabalhadores em funções públicas e da 
redução e cativação das dotações relativas a consumos 
intermédios, como a regra geral «três por um» na aquisição 
de viaturas pelo Estado em 2010 ou a cativação de 20 % das 
verbas orçamentadas em matéria de horas extraordinárias, 
de subsídio de trabalho nocturno, de outros abonos em 
numerário ou espécie, de comunicações, de representação 
dos serviços e de assistência técnica.

Neste quadro, considerando a urgência de implementar 
medidas que contribuam activamente para a redução da 
despesa e, consequentemente, para a redução do défice, 
prevê -se igualmente a antecipação da eliminação das me-
didas transitórias de estímulo à economia implementadas 
nos últimos anos, através do presente decreto -lei. Do 
que se trata, na maior parte dos casos, é da reposição da 
vigência dos regimes gerais, ou seja, da situação existente 
antes da crise económica, preservando um nível elevado 
de protecção social e de apoio às empresas e à economia.

Deste modo, terminam a sua aplicação as seguintes 
medidas temporárias: a prorrogação, por um período de 
seis meses, da atribuição do subsídio social de desemprego 
inicial ou subsequente ao subsídio de desemprego que cesse 
no decurso de 2010, a redução extraordinária do prazo de 
garantia, isto é, do número de dias de trabalho relevantes 
para efeitos de atribuição do subsídio de desemprego, a 
majoração de 10 % do montante de subsídio de desem-
prego para os agregados desempregados com dependentes 
a cargo, e, por fim, o alargamento aos escalões 2 a 5 do 
adicional ao abono de família por conta das despesas de 
educação (que se mantém para as famílias mais caren-
ciadas, posicionadas no 1.º escalão do abono de família).

Para além da revogação destas medidas excepcionais de 
combate à crise e como medida complementar ao PEC, são 
igualmente eliminadas, através das competentes portarias, 
as seguintes medidas temporárias: o Programa Qualifica-
ção — Emprego, a redução de 3 % da taxa social única a 
cargo de micro e pequenas empresas, de estímulo extraor-
dinário à manutenção do emprego aos trabalhadores com 
mais de 45 ou mais anos, o programa especial de requalifi-
cação de jovens licenciados em áreas de baixa empregabili-
dade e, ainda, o reforço da linha de crédito bonificada para 
o apoio à criação de empresas por parte de desempregados.

Foi promovida a consulta dos parceiros sociais com 
assento na Comissão Permanente da Concertação Social.

Assim:
No desenvolvimento do regime jurídico estabelecido 

pela Lei n.º 4/2007, de 16 de Janeiro, e nos termos das 




